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ATOS DA CVI



ATOS DO GABINETE



               

                                                    PORTARIA N.º 2406/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo PROFESSOR – ANOS INICIAIS, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO

            Itajaí, 14 de setembro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2407/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO

            Itajaí, 14 de setembro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2409/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO
ANDRÉIA WEIS 

FERNANDA BATTAGLI KROPENISCKI
DAIANE APARECIDA SIQUEIRA 
MARIA VERÔNICA DA SILVA 

FRANCIELE DE MORAES
FRANCIELLE DE CASSIA T. MORAES 
MARIANI GUEDES SANTIAGO 
ANDRÉA REGINA MARÇANEIRO
FÁBIO JUNIOR RISTOFF
JOSÉ MAURO BERNARDES 
LUCAS PEDRO

    
         Itajaí, 14 de setembro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2411/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO
RUAN CAETANO VALSOLER 

TALITA BANCK DALCIN
ALINE HESS DA SILVA 
PRISCILA ZALUTZKI 

    
         Itajaí, 14 de setembro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                    PORTARIA N.º 2414/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR – GEOGRAFIA, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 10 (dez) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

NOME POSIÇÃO
WANDER DE SOUZA SIFUENTES 

JAIME JOSE MONENARI
TIAGO DUARTE DO NASCIMENTO 
IDAIR AUGUSTO ZINKE
HELTON EVANGELISTA DA SILVA

    
         Itajaí, 14 de setembro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2555/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
FAZER CESSAR A PEDIDO a contar de 25 de setembro de 2020, os efeitos da 
Portaria nº 2160, de 14 de agosto de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2278, de 14 de agosto de 2020, que AFASTOU A  PEDIDO o servidor PEDRO 
HENRIQUE DE CASTRO ALMEIDA, matrícula nº 2004701, do exercício de suas 
funções, para concorrer a Pleito Eleitoral.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2562/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
classificada abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

DAYANE LONGEN 0010

  
   Itajaí, 30 de setembro de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2563/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, NICOLI POLICARPO, matrícula nº 2350201, do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 01 de outubro de 2020.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2564/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SUELI LACI FERREIRA POLICARPO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de outubro de 2020.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 2565/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 1535/2020/DGP/SME e 
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, aos servidores 
relacionados abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1733703 Jesumara Cristina Vicente dos 
Santos 

Agente em Atividades de Educação 28/09/2020

770217 Katiane Maria Garcia Agente em Atividades de Educação 28/09/2020

                 Itajaí, 30 de setembro de 2020. 

                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 



2.960, de 03 de abril de 1995, SUELI LACI FERREIRA POLICARPO, para exercer o 









PORTARIA N.º 2592/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s 
nº 1545/2020 e 1547/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora JANAINA RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 1027303, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de setem-
bro de 2020 a 14 de janeiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 15 de janeiro de 2021 a 15 de março de 2021.

Itajaí, 01 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2595/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de 



dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 279, de 01 de 
fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de feve-
reiro de 2019, que DESIGNOU a servidora TATIANI DA SILVA DELFINO, matrí-
cula nº 1111101, para desempenhar a função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO 
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Gaspar da Costa Moraes, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2596/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 251, de 01 
de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de 
fevereiro de 2019, que DESIGNOU a servidora ELIANE DA COSTA GARCIA, 
matrícula nº 1348205, para desempenhar a função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, E.B. Gaspar da Costa Moraes, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de outubro de 2020.                   

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2597/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018 e Lei nº 7.042, de 24 de julho de 2019, resolve DESIGNAR 
a servidora ELIANE DA COSTA GARCIA, matrícula nº 1348205, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Orientadora Educacional, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de SUPERVISOR DE 
GESTÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL, percebendo a gratificação 
correspondente, no período de 06 de outubro de 2020 a 23 de novembro de 2020, em 
substituição a servidora Mônica Buchele, matrícula nº 570601, que se encontra em 
licença para tratamento de saúde.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2598/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora TATIANI DA SILVA DELFI-
NO, matrícula nº 1111101, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Gaspar da Costa Moraes, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 06 de 
outubro de 2020. 

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2599/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor PAULO SERGIO LES-
NIESKI, matrícula nº 181701, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Gaspar da Costa Moraes, percebendo a gratificação correspondente, a contar 
de 06 de outubro de 2020. 

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2600/2020     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora GISELE VICENTE, matrícula 
nº 1124801, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ESTA-
CIONAMENTO ROTATIVO, para desempenhar a função gratificada de Auxiliar de 
manutenção das atas de registro de preços, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, a contar de 21 de setembro de 2020.                   

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2601/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 1515/2020/SMS/DGPS e 
nos termos  do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
- CIRURGIÃO VASCULAR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na Portaria nº 2006, 
de 03 de agosto de 2020, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2278, de 14 de agosto de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
MARCELO ANDRÉ LUDWIG 1º

              Itajaí, 05 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2602/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,  e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 
2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de 
abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo 
relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - CIRURGIÃO VASCULAR, Categoria 7, Grupo 

PORTARIA N.º 2603/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO 
PRATEAT, matrícula nº 1386307, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
EXECUTIVO DE SEGURANÇA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, a contar de 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2604/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDSON PANCA, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE SEGURANÇA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



Especialista, Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

JEAN PAULO NIERO MAZON 2º

  
     Itajaí, 05 de outubro de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2603/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO 
PRATEAT, matrícula nº 1386307, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
EXECUTIVO DE SEGURANÇA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, a contar de 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2604/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDSON PANCA, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE SEGURANÇA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 2605/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

SUBSTITUIR o Médico Otorrinolaringologista Paulo 
Henrique Villela, membro da JUNTA, nomeado através da 
portaria nº 2506, de 23 de setembro de 2020, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2303, de 25 de setembro de 
2020, para a realização dos procedimentos previstos na Lei 
Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que 
concerne a candidata Deize Cristina Kosaboski Lemega, 
classificada em competente concurso no cargo de Professor – 
Anos Iniciais – 20 horas, pelo membro a seguir identificado: 

I-Médico 
Otorrinolaringologista: 

Carlos Alberto Kuntz 
Nazario

       
            Itajaí, 05 de outubro de 2020.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 2606/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

SUBSTITUIR o Médico Otorrinolaringologista Paulo 
Henrique Villela, membro da JUNTA, nomeado através da 
portaria nº 2507, de 23 de setembro de 2020, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2303, de 25 de setembro de 
2020, para a realização dos procedimentos previstos na Lei 
Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que 
concerne a candidata Lara Adriana Leske, classificada em 
competente concurso no cargo de Professor – Anos Iniciais – 
40 horas, pelo membro a seguir identificado: 

I-Médico 
Otorrinolaringologista: 

Carlos Alberto Kuntz 
Nazario

       
            Itajaí, 05 de outubro de 2020.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

          PORTARIA N.º 2607/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

SUBSTITUIR o Médico Otorrinolaringologista Paulo 
Henrique Villela, membro da JUNTA, nomeado através da 
portaria nº 2508, de 23 de setembro de 2020, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2303, de 25 de setembro de 
2020, para a realização dos procedimentos previstos na Lei 
Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que 
concerne o candidato Pablo Celio Batista, classificado em 
competente concurso no cargo de Professor – Educação 
Física – 20 horas, pelo membro a seguir identificado: 

I-Médico 
Otorrinolaringologista: 

Carlos Alberto Kuntz 
Nazario

       
            Itajaí, 05 de outubro de 2020.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2608/2020

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 239/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora ELUSA BATISTA, 
matrícula nº 1432907, ocupante do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período 
de 02 de outubro de 2020 a 29 de janeiro de 2021.

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2609/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 



atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 337/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ANDRE-
ZA APARECIDA CORDEIRO MOURA, matrícula nº 1618201, admitida para exer-
cer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 
(trinta) horas semanais, pelo período de 30 de setembro de 2020 a 29 de setembro de 
2021. 

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2610/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 337/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ANA 
PAULA DE ARAUJO DO N. DA SILVA, matrícula nº 1581706, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 30 de setembro de 2020 a 29 
de setembro de 2021. 

Itajaí, 05 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2616/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO HENRIQUE TER-
NES, matrícula nº 2173103, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE 
CONTROLE DE CONTRATOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a 
contar de 08 de outubro de 2020.

Itajaí, 06 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2617/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIO BENTO DE SENES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE DE CONTRATOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 08 de outubro de 2020.

Itajaí, 06 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                       PORTARIA N.º 2619/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, resolve INCLUIR na 
Portaria nº 1631, de 29 de junho de 2020, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2255, de 01 de julho de 
2020, que nomeou a COMISSÃO DE PREGÕES, o 
respectivo membro abaixo relacionado, a contar de 06 de 
outubro de 2020: 

                                 II - Membro Específico: 

Cristiano Theodoro – Matrícula nº 435501 - Secretaria 
Municipal de Saúde 

                                  
             Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 2620/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante com à C.I. 
nº 1527/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, a servidora DANIELA CRISTINE ISENSSE, matrícula 
nº 1628501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01 de outu-
bro de 2020 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 06 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 2621/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 1575/2020/DGP/SME e 
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, a servidora relacionada 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2028701 Fabiana Alvisi Agente em Atividades de Educação 02/10/2020

                 Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 2622/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1569/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1990201 
Bruna Silvano Agente de Apoio em 

Educação Especial 
A4-40H A5-40H 01/10/2020

633911 Cristina Pinzegher Silveira Administrador Escolar A3-40H A4-40H 01/10/2020

1987601 
Edcléia Provesi Pradela Técnico em Atividades 

Administrativas Educacionais
A4-40H A5-40H 27/09/2020

1893003 Rodrigo Ferreira Agente em Atividades de 
Educação 

A5-30H A6-30H 10/09/2020

1340707 
Samanta Machado Professor - Educação Infantil A3-40H A4-40H 01/10/2020

2064201 
Simone Sturmer Agente em Atividades de 

Educação 
A2-30H A3-30H 01/10/2020

2025403 
Thiago Jovane Nascimento Professor – Língua 

Portuguesa 
A2-30H A3-30H 25/09/2020

        
              Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                     
                   PORTARIA N.º 2623/2020 

       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Complementar nº 132 de 02 
de abril de 2008, nos termos do artigo 23, Inciso II, 
consoante à CI nº 1574/2020/DGP/SME, resolve 
ENQUADRAR a servidora abaixo relacionada, da 
Secretaria Municipal de Educação para o QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO: 

Matrícula Nome do servidor Cargo Padrão
 atual 

Nível de 
Enquadramento

A contar 
de: 

612701 Cleide Marcolino da 
Silva Seiler

Agente em Atividades 
de Educação 

A10-30H-QE A4-I-30H 24/09/2020

                 Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

    
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                        PORTARIA N.º 2624/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante à 
C.I. nº 1577/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas - 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera a 
Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

612701 Cleide Marcolino da Silva 
Seiler 

Agente em Atividades de 
Educação 

I II 24/09/2020

        
            Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 2628/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 1595/2020/DGP/SME e 
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, aos servidores 
relacionados abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2033001 Cristiane Simão Agente em Atividades de Educação 02/10/2020

2010102 Juliana Elisa Soares 
Nakonieczni 

Agente em Atividades de Educação 05/10/2020

                 Itajaí, 07 de outubro de 2020. 

                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                        PORTARIA N.º 2629/2020      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 1596/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo  do  
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

617202 Tatiane Santana Professor – Educação 
Infantil 

II III 24/09/2020 

        
            Itajaí, 07 de outubro de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2630/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1513/2020, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PATRÍCIA 
SILVA, matrícula nº 1361313, do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 25 de setembro de 2020.

Itajaí, 07 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2631/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA TANIRA SIMOES 
PALMA, matrícula nº 2227301, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 08 de outubro de 2020.

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2632/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FLÁVIA PRAZERES DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 08 de outubro de 2020.

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2633/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
DANIELLE CARDOSO MAURÍCIO SOBREIRA, matrícula nº 1405102, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, portadora 
da CNH nº 02800096892, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se 
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







               

                                                    PORTARIA N.º 2645/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 30 (trinta) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO
AMABILIE CRISTINA FERNANDES 1º - PcD 

          

          Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2646/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo

, para exercer o cargo de provimento efetivo
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO

ROSIANE RAQUEL CARDOSO 1º - PcD 

            Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2647/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento 
efetivo PROFESSOR – ANOS INICIAIS, Categoria 3, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) horas semanais, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO

            Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2648/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo
PROFESSOR – ANOS INICIAIS, Categoria 3, Grupo Especialista, 
Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO

            Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                    PORTARIA N.º 2649/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, Categoria 3, Grupo Especialista, 
Faixa I, Padrão A1, 20 (vinte) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO
PABLO CELIO BATISTA 

    
         Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2650/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, Categoria 3, Grupo Especialista, 
Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO
LUAN HENRIQUE PAZ 

    
         Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                    PORTARIA N.º 2651/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com as C.Is 
nº 1412 e 1414/2020/DGP/SME e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso 
Público conforme Edital nº 050/2019, de 18 de dezembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 
2019, Edital nº 017/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2242, de 29 de maio de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 11.932, de 25 de junho de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 020/2020, 
de 15 de julho de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2281, de 19 de agosto de 2020, que retifica o Edital nº 017/2020 de 
classificação Final, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR – GEOGRAFIA, Categoria 3, Grupo Especialista, Faixa 
I, Padrão A1, 10 (dez) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

NOME POSIÇÃO
MIRIA GOMES COELHO 

    
         Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2652/2020     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme Concurso Público - Edital nº 
004/2011, de 23 de agosto de 2011, realizado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1004, de 24 de agosto de 2011, 
homologado pelo Decreto nº 9.635, de 28 de dezembro de 2011, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 1053, de 28 de dezembro de 2011, prorrogado através do 
Decreto nº 10.136, de 13 de novembro de 2013, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 1280, de 14 de novembro de 2013, consoante ao cumprimento da sentença 
nº 5016793-83.2020.8.24.0033/SC, do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública, 
Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11 inciso II, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA APARECIDA DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, Categoria 
1, Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, Padrão A1, 30 (trinta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
                PORTARIA N.º 2653/2020 

                   
O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. 
1546/2020/SMS/DGPS, resolve CONCEDER FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA DE VACINA,
nos termos do artigo 4º, da Lei Complementar nº 359, de 20 de 
dezembro de 2019, a servidora relacionada abaixo, a contar de 01 
de outubro de 2020: 

POLICLÍNICA SÃO JOÃO
Servidor CARGO  Matrícula 

Ivonete de Jesus  Técnico em Enfermagem  1310303 

            Itajaí, 08 de outubro de 2020.

    
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2654/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KATIA GISLAYNE 
MARQUETTI, matrícula nº 1700907, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pedro 
Paulo Rebello, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 de 
outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2655/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINE INTHURN, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, da E.B. Pedro Paulo Rebello, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 14 de outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí







PORTARIA N.º 2665/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
ADRIANA DOS ANJOS DA SILVA SCHNEIDER, matrícula nº 1546101, admitida 
para exercer emprego público de ENFERMEIRO, junto a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03117742397, categoria B, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2667/2020           

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e de acordo com à 
C.I. nº 245/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
RETIFICAR no que tange ao nome abaixo relacionado, a Portaria nº 1847, de 03 
de novembro de 2003, que concedeu auxílio-doença a servidora VILDA JUSTINA 
AIOLFI DE AMORIM, matrícula nº 21695, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de FISCAL DE CONTROLE URBANO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, onde se lê:“resolve CONCEDER 
AUXÍLIO-DOENÇA”, leia-se: “resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO”.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2668/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve FAZER 
CESSAR, os efeitos do afastamento constante na Portaria nº 2430, de 14 de setembro 
de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2298, de 16 de setembro de 
2020, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 
GABRIEL CEZAR DA SILVA CANANI, matrícula nº 1933301, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚ-

DE, a contar de 08 de setembro de 2020.                   
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2669/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve FAZER 
CESSAR, os efeitos do afastamento constante na Portaria nº 2334, de 02 de setembro 
de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2291, de 04 de setembro de 
2020, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 
JACSON VILCINSKAS REGIEL, matrícula nº 2330901, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 25 de agosto de 2020.                   
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03117742397, categoria B, a dirigir, eventual-

DE, a contar de 08 de setembro de 2020.                   
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2669/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve FAZER 
CESSAR, os efeitos do afastamento constante na Portaria nº 2334, de 02 de setembro 
de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2291, de 04 de setembro de 
2020, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 
JACSON VILCINSKAS REGIEL, matrícula nº 2330901, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 25 de agosto de 2020.                   
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2674/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUZANY DE FATIMA 
HENCHOSTE OLIBONE, matrícula nº 2337702, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2675/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA PAOLA VIEIRA, 
matrícula nº 2184403, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 13 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2676/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA GONÇALVES 
DE LIMA, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ATEN-
ÇÃO ESPECIALIZADA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
13 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 
   

PORTARIA N.º 2677/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CARLA JULIANA MAFRA 
MACEDO, matrícula nº 1162606, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 13 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 
   

PORTARIA N.º 2678/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA PAOLA VIEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2679/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA GONÇALVES DE LIMA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2680/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CARLA JULIANA MAFRA MACEDO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2681/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUZANY DE FATIMA HENCHOSTE OLIBONE, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de outubro de 2020.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2687/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1579/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora INÁIA 
SCHORCK GONÇALVES, matrícula nº 2167901, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 02 de outubro 
de 2020 a 29 de janeiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 30 de janeiro de 2021 a 30 de março de 2021.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2688/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 

CA CAROLINE DA SILVA, matrícula nº 2313901, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 06 de outubro 
de 2020 a 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 03 de fevereiro de 2021 a 03 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2689/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1581/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor LUIS 
FERNANDO CASARIN LIBARDONI, matrícula nº 1997701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 06 de outubro de 2020 a 

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 11 de outu-
bro de 2020 a 25 de outubro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2690/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor MAURECI LUIZ MARCELINO, matrícula nº 803801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.



Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2688/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1599/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora BIAN-
CA CAROLINE DA SILVA, matrícula nº 2313901, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 06 de outubro 
de 2020 a 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 03 de fevereiro de 2021 a 03 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2689/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1581/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor LUIS 
FERNANDO CASARIN LIBARDONI, matrícula nº 1997701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 06 de outubro de 2020 a 
10 de outubro de 2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 11 de outu-
bro de 2020 a 25 de outubro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2690/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor MAURECI LUIZ MARCELINO, matrícula nº 803801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2691/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDUARDO IZUMI FLORIANO, matrícula nº 
1177201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com con-
versão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2692/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor BENEDITO APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 525801, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRI-
MONIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 
2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2693/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor ISAIAS PEDRO ALVES, matrícula nº 527601, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2694/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-



dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ERNESTO CARLOS ASSINI, matrícula nº 
2110001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2004/2009,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2695/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora SHEYLA CRISTINA FAUSTINO VICENTE, matrícula 
nº 394704, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2696/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SIRLEY NASCIMENTO SMITH, matrícula nº 
556201, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2697/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VERA LUCIANE NUNES DA COSTA, matrícula 
nº 1765901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de PessoasPORTARIA N.º 

2698/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora BRUNA KURZ CLASEN DE SOUZA, matrícula 
nº 1953101, ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2702/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1619/2020/DGP/SME, resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1290, de 05 
de maio de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2233, de 08 de maio 
de 2020, que CONCEDEU READAPTAÇÃO FUNCIONAL, à servidora SOLAN-
GE MARTINS COELHO, matrícula nº 4476001, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 11 de setembro de 2020.

Itajaí, 13 de outubro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2709/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 

proferida nos Autos da ação nº 5002597-45-2019.8.24.0033, da Vara da Fazenda Pú-
blica, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de 
Itajaí, de acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 
e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora NA-
TALIA REGINA PAULINA, matrícula nº 1377203, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 09 de outubro de 2020 a 08 de outubro de 2021. 

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2710/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
KEILA GONÇALVES, matrícula nº 1986104, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 02174370206, categoria B, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: IKAG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 005/2019, firmado em 01 de outubro de 2019, cujo objeto é a LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL, registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 3,135160% (três vírgula treze por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de 
R$ 369,62 (trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos) sobre o valor 
mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 11.789,59 (Onze mil reais setecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 12.159,21 (doze mil cento e 
cinquenta e nove reais e vinte e um centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, é de R$ 4.435,44 (qua-
tro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira



1619/2020/DGP/SME, resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1290, de 05 

PORTARIA N.º 2709/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 
187/2020, da Procuradoria-Geral do Município, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos Autos da ação nº 5002597-45-2019.8.24.0033, da Vara da Fazenda Pú-
blica, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de 
Itajaí, de acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 
e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora NA-
TALIA REGINA PAULINA, matrícula nº 1377203, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 09 de outubro de 2020 a 08 de outubro de 2021. 

Itajaí, 13 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2710/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
KEILA GONÇALVES, matrícula nº 1986104, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 02174370206, categoria B, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: IKAG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 005/2019, firmado em 01 de outubro de 2019, cujo objeto é a LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL, registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 3,135160% (três vírgula treze por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de 
R$ 369,62 (trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos) sobre o valor 
mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 11.789,59 (Onze mil reais setecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 12.159,21 (doze mil cento e 
cinquenta e nove reais e vinte e um centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, é de R$ 4.435,44 (qua-
tro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 187/2020
  
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, inciso “i”, da Lei 3.742/2002, consoante ao requerimento 
da servidora ISABELA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 11, ocupante do car-
go de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO, 
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 09 de outubro 
de 2020 a 06 de fevereiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em confor-
midade com § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 07 de fevereiro de 2021 a 07 de abril de 2021.

Itajaí, 14 de outubro de 2020.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA JARI















ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.029, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER -FMEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do Art.20 e 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, conside-
rando o teor do processo administrativo nº 2810018/2020 – 49779/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 31.000,00 
(trinta e um mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente 
ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 55000–  Fundação Municipal de Esporte e Lazer -FMEL
Unidade Orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer -FMEL
Funcional-programática: 27.812.4
Ação: 2.108 - Manutenção Esportiva da FMEL
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20008/741
Valor: R$ 31.000,00

Art. 2º O crédito suplementar aberto no Art. 1º, no valor de R$31.000,00 (trinta e um 
mil reais), será coberto pelo recurso proveniente de superavit financeiro do exercício 
anterior de acordo com as fontes de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE

PORTARIA Nº 127 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020
SUBSTITUI EMPREGADO PÚBLICO MEMBRO DE COMISSÃO, INSTITUIDA 
PELA PORTARIA 042/17.
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Substituir o empregado público Alan Peter Rosa da Comissão Permanente 
de Fiscalização instituída pela referida Portaria 042/17, nomeando para tanto, como 
membro da referida Comissão, a empregada pública Fabiane Maia Dias Bello.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 14 de outubro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PORTARIA Nº 127 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020
SUBSTITUI EMPREGADO PÚBLICO MEMBRO DE COMISSÃO, INSTITUIDA 
PELA PORTARIA 042/17.
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Substituir o empregado público Alan Peter Rosa da Comissão Permanente 
de Fiscalização instituída pela referida Portaria 042/17, nomeando para tanto, como 
membro da referida Comissão, a empregada pública Fabiane Maia Dias Bello.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 14 de outubro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

RELATÓRIO FINAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/20 
 

1. Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de tinta branca e thinner de 
demarcação horizontal viária para as vias de rodagem no Porto de Itajaí, tudo em 
conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no 
Termo de Referência  Anexo I do Edital. 
 

2. O aviso de abertura de licitação foi publicado no Diário Oficial do Município de Itajaí e no jornal 
de circulação regional (Diarinho), ambos em 18/09/2020, sendo marcada a sessão pública 
para dia 30/09/2020, às 14h30min. 

 
3. Não foram recebidos questionamentos ao Edital e seus Termos, nem impugnações. 

 
4. Várias interessadas realizaram cadastro e download do Edital no site desta Superintendência, 

conforme relação de empresas interessadas devidamente arquivada no processo. 
 

5. No dia 30/09/2020, às 14h30min, teve início a sessão pública de abertura do Pregão 
Presencial n° 013/20, em atendimento às disposições contidas no referido Edital. Verificou-se 
ausência de interessados, sendo a licitação declarada Deserta e a abertura adiada para o dia 
14/10/2020.  

 
6. O aviso de abertura de licitação foi publicado no Diário Oficial do Município de Itajaí e no jornal 

de circulação regional (Diarinho), ambos em 30/09/2020, sendo marcada a sessão pública 
para dia 14/10/2020, às 14h30min. 

 
7. Não foram recebidos questionamentos ao Edital e seus Termos, nem impugnações. 

 
8. Várias interessadas realizaram cadastro e download do Edital no site desta Superintendência, 

conforme relação de empresas interessadas devidamente arquivada no processo. 
 

9. No dia 14/10/2020, às 14h30min, teve início à sessão pública de abertura do Pregão 
Presencial Nº 013/20, em atendimento às disposições contidas no referido Edital. Acudiram 
ao certame, uma única licitante, PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, 
a qual enviou os envelopes via Correios, conforme abaixo.  
 

EMPRESA 
Valor retificado 
proposta (R$) 

Lance final (R$) 

PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
EIRELI. 

4.324,00 4.324,00 

 
10. Considerada a proposta da licitante aceitável, após a abertura e conferência da Habilitação, 

e como estava tudo em dia e de acordo com o edital, o Pregoeiro, considerando a proposta 
aceitável adjudicou o objeto licitado à referida PORTO UNIÃO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO EIRELI. no valor total de R$ 4.324,00 (quatro mil trezentos e vinte e 
quatro reais). 

 
11. Os procedimentos adotados neste certame foram desencadeados de acordo com normas e 

legislação vigentes, não se verificando qualquer fato que destoe da regularidade formal 

pretendida pela Administração Pública, em especial, no que respeita aos princípios 
norteadores da licitação esculpidos na legislação vigente.  

 
12. Este é o Relatório que ora se submete à apreciação do Senhor Superintendente, para, se 

assim entender, declare a HOMOLOGAÇÃO do resultado do procedimento licitatório em 
questão, após oitiva da Assessoria Jurídica - ASJUR, desta Superintendência. 

 
Itajaí, 14 de outubro de 2020. 

Pregoeiro: Carlos Paulo Pfeilsticker Neto  
Equipe de Apoio: Caroline Mehler 
Estagiária: Loraine Freitas 

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 0212020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação da Tomada de Preços nº 021/2020, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA PARA O ASSENTAMENTO POPULAR 2 – CORDEI-
ROS, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas:

RAFAEL DE ANDRADE ME
WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP
THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP
IGESA ENGENHARIA EIRELI EPP
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP e 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Itajaí, SC 13 de outubro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

 
 

MOVIMENTAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 097/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal infra-assinado, e, de 

outro lado, a empresa KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ nº 

81.341.539/0001-06, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo, referente a Ata de 

Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES, com base no Parecer  nº 

1690015/2020, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, 

para os itens 04, 05, 06, 07, 11, 16, 21, 22, 23, 25 e 27, passando o valor a ser atualizado conforme tabela 

abaixo: 

Itens Valor da ATA Valor Concedido  

04 R$  12,50 R$ 12,81 

05 R$ 119,00 R$ 127,21 

06 R$ 38,00 R$ 45,59 

07 R$ 24,50 R$ 30,21 

11 R$ 3,95 R$ 5,43 

16 R$ 1,95 R$ 2,69 

21 R$ 139,00 R$ 222,43 

22 R$ 6,50 R$ 3,17 

23 R$ 5,40 R$ 6,45 

25 R$ 17,00 R$ 23,38 

27 R$ 11,50 R$ 15,06 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 30/09/2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o estabelecido 

neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que 

surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 13 de outubro de 2020 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 

KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
Fornecedora 

ROGÉRIO CAMARGO 
Diretor Executivo de Licitações e Contratos 

 



 
 

 
MOVIMENTAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020  

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, a Secretaria Municipal de Governo  Diretoria de Licitações e 
Contratos  sentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. PP 051/2020 RGP - AQUISIÇÃO DE                                                                                                                             
ÁGUA E GAS, homologado pelo Secretário Municipal de Governo, Sr. Jean Carlos Sestrem, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, faz saber que devido a desistência do Item 09  Vasilhame  Capacidade de 20 litros- pela 
empresa ESTER MONTANHER AMORIN, visto não poder entregar o produto de no valor adjudicado devido ao aumento 
considerável que houve,  conforme documentação anexa ao Processo Administrativo 2180006/2020;  a empresa ISABELA 
SCHARF BARACUHY aceitou  entregar o produto de imediato no valor de R$ 10,10 ( dez reais e dez centavos) a unidade:  

36014 - ISABELA SCHARF BARACUHY (28.752.976/0001-30) 
Item Material/  Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

9 75729 - VASILHAME - CAPACIDADE  DE 20 
LITROS (PARA ÁGUA MINERAL) 

Un  GRAVATAL 500  10,10  5.050,00 

Total (R$):  5.050,00 
  
 

1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida Ata, desde que não contrariem o estabelecido neste Termo  

2. E por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta todos 

os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

ITAJAÍ, 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

ISABELA SCHARF BARACUHY  
Fornecedora 

  

 

 
                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  122/2020  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
AUTO MECÂNICA 
RONDINEI LTDA 

 

 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

A POLICIA CIVIL. 
 

 
R$ 153.750,00 

 
 

                                                                
         V A L O R         T O T A L                                                  R$ 153.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
 
 
 
 
 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  049/2020 FMS  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 
ITEM/OBJETO VALOR 

 
 

LAVEBRAS GESTÃO TEXTEIS 
S.A 

 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, 

PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE 
ENXOVAL HOSPITALAR, UNIFORMES 

PRIVATIVOS CHIPADOS E 
TRANSPORTES. 

 

 
R$ 993.600,00 

 
 

                                                                   
   V A L O R         T O T A L            R$ 993.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                  
 
       

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  177/2019  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
 
 
 

MISERVI 
ADMINISTRADORA 

DE SERVIÇOS LTDA 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO; 
LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E 
SERVIÇOS EVENTUAIS; CONTROLE DE 

PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA; LIMPEZA DE FOSSAS E 

CAIXAS DE GORDURA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AO 

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ. 
 

 
R$ 20.939.400,00 

 
 

                                                                
         V A L O R         T O T A L                                                  R$ 20.939.400,00 

 
 
 
 
 

 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 055/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE CALHAS, RUFOS, DUTOS E CORRENTES PARA DESCIDA DE ÁGUA, 
BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO DE CALHAS DANI-
FICADAS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 

da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 

Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 056/2020 FMS

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE REVELADORES 

PARA PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES RADIÓGRAFOS, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 29 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 057/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CAFÉ PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 30 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 127/2020
REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 



site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 

Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 056/2020 FMS

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE REVELADORES 

PARA PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES RADIÓGRAFOS, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 29 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 057/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CAFÉ PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 30 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 13 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 127/2020
REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 10h00min do dia 29 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 14 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 133/2020

REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ILUMINAÇÃO NATALINA, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 30 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 14 de outubro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 INIS

REABERTURA DE PRAZO
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, 
RETIRADA DE AGUAPÉS AO LONGO DO CURSO DO RIO ITAJAÍ MIRIM E 
RIO CANHANDUBA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital 

encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 03 de novembro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 14 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 137/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RE-
SOLVE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

137/2020, VEICULADA, NA PÁGINA 13, DA EDIÇÃO N°2310, DE 09 DE OUTU-
BRO DE 2020, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


